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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO N° 1449/2022 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE 

HABILITADOS A DESENVOLVER PROJETOS TÉCNICOS E 

ESTUDOS RELATIVOS À OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

PONTE SOBRE O RIO GUAPORÉ NA DIVISA ENTRE OS 

MUNICÍPIOS DE GUAPORÉ/RS E ANTA GORDA/RS COM 

COMPRIMENTO DE 90 (NOVENTA) METROS. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS, pessoa jurídica de Direito Público interno, 

estabelecida na Av. Sílvio Sanson, 1135, na cidade de Guaporé/RS, através de seu Prefeito 

Municipal, Sr. Valdir Carlos Fabris, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Nº 8.666/93, e suas alterações, torna público o presente Edital aos que virem ou 

dele tomarem conhecimento que se encontra aberta a Licitação na modalidade de TOMADA 

DE PREÇOS, do tipo Menor Preço – Unitário por Item, conforme descrição abaixo 

relacionada, recebendo-se os envelopes no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, até 

às 14 horas do dia 19 de dezembro de 2022, nos seguintes termos:          

                               

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento convocatório a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL, COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE 

HABILITADOS A DESENVOLVER PROJETOS TÉCNICOS E ESTUDOS 

RELATIVOS À OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO GUAPORÉ 

NA DIVISA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE GUAPORÉ/RS E ANTA GORDA/RS 

COM COMPRIMENTO DE 90 (NOVENTA) METROS. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO E DAS VEDAÇÕES  

 

2.1. Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas 
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até 03 (três) dias antes da data de abertura da sessão pública, e que satisfaçam todas as 

exigências contidas no corpo do instrumento convocatório, em seus anexos e na legislação 

que rege a matéria.  

 

2.1.1. Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar em até 3 (três) dias 

que antecedem a data da abertura do certame, no Setor de Licitações e Contratos, a 

documentação abaixo descrita em original ou cópia autenticada em cartório, ou publicados 

em órgão da imprensa oficial, ou autenticados previamente por servidor público municipal 

do Município de Guaporé/RS, conforme art. 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

 

2.1.1.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; e no caso de sociedade por ações, o estatuto social 

registrado, acompanhado das publicações e dos documentos de eleição de seus 

administradores;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

2.1.1.2. DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal – ALVARÁ, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, em vigor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro de seu 

prazo de validade. A prova de regularidade fiscal deverá abranger todos os tributos 

e será efetuada através da apresentação dos seguintes documentos: 

c.1) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais, 

expedida pelo Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal; 

c.2) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida Ativa da 

União, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

c.3) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Estaduais, 

expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual; 

c.4) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Municipais, 
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expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município relativo ao domicílio 

ou sede da licitante. 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço FGTS. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, CNDT (expedida pela Justiça do 

Trabalho). 

 

2.1.1.3. DOCUMENTOS DE REGULARIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA  

a) Certidão Judicial Cível Negativa, expedida pelo Poder Judiciário; OU Certidão 

Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) 

dias. 

 

2.1.2. Quando do cadastramento, o setor de Licitações e Contratos entregará à empresa 

interessada o Certificado de Registro Cadastral – CRC. 

 

2.3. Não poderá participar do presente certame a empresa:  

2.3.1. Declarada inidônea por ato do Poder Público;  

2.3.2. Estiver sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial;  

2.3.3. Encontrar-se impedida de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública 

ou qualquer dos seus órgãos. 

2.3.4. Possuir diretores, responsáveis legais ou técnicos, que sejam membros, empregados, 

servidores ou ocupantes de cargo comissionado do Município de Guaporé/RS. 

 

3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1. As impugnações ao ato convocatório feitas por licitantes, serão recebidas em até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes com as propostas, e 

deverão ser protocoladas junto ao Protocolo Geral da Secretaria de Administração. 

 

3.2. As impugnações ao ato convocatório feitas por qualquer cidadão, serão recebidas em até 

5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes de habilitação, e 

deverão ser protocoladas junto ao Protocolo Geral da Secretaria de Administração. 

 

3.3. As petições das impugnações serão decididas no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
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3.4. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame, se for o caso. 

 

3.5. Não serão aceitos se remetidos via fax ou e-mail. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELPOPES 

 

4.1. Os documentos necessários à habilitação e às propostas serão recebidos pela Comissão 

de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo desta, em envelopes distintos, 

lacrados, contendo na sua parte externa e frontal, os seguintes dizeres: 

 

AO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022. 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE: (Nome completo da Empresa). 

CONTATO: (Telefone e e-mail) 

 

AO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022. 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 

PROPONENTE: (Nome Completo da Empresa). 

CONTATO: (Telefone e e-mail) 

 

4.2.  Os documentos de habilitação e da proposta técnica poderão ser apresentados em 

original ou cópia autenticada em cartório, ou publicados em órgão da imprensa oficial, ou 

autenticados previamente por servidor público municipal do Município de Guaporé/RS, 

conforme art. 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

4.3. Não serão autenticados documentos, no Setor de Licitações, no dia marcado para 

abertura dos envelopes. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope Nº 01 a documentação 

abaixo descrita:  
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5.1.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC), dentro do prazo de 

validade, fornecido pelo Município de Guaporé/RS. 

OBS.: Os interessados deverão reapresentar os documentos do cadastramento, constantes 

no item 2.1.1 deste edital, cujo prazo de validade tenha expirado dentro do prazo de 

validade do CRC, na forma do artigo 32, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

5.1.2. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

b) Declaração pertinente a não superveniência de fato impeditivo à contratação com o 

Poder Público; 

c) Declaração que a empresa não foi declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de 

licitar ou contratar com o Poder Público; 

d) Declaração que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. 

e) Declaração de plena submissão às normas do Edital, em todas as fases da licitação. 

 

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Quanto a qualificação técnica, deverá ser apresentado atestado de capacitação 

técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público e Privado, devidamente 

registrado no Conselho Profissional competente, comprovando que a empresa licitante 

possui em seu quadro funcional, profissionais que já executaram prestação de serviço 

com bom desempenho, referente aos serviços pertinentes e compatíveis ao objeto da 

presente licitação;  

b) Comprovação de qualificação técnica da empresa, com a apresentação dos seguintes 

documentos:  

c) Atestado de capacitação técnica de todos os membros da Equipe Técnica, emitido 

por pessoa jurídica de direito Público ou Privado e a respectiva Certidão de Acervo 

Técnico em nome do profissional, pertencente ao quadro da empresa, que ateste a 

execução de serviço pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto desta Licitação; 

d) Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente, ou com visto 

para o Rio Grande do Sul se for de outro estado. A empresa licitante deverá estar 

registrada no CREA para consultoria e projetos na área de engenharia ambiental;  
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e) Registro dos profissionais no Conselho Regional da respectiva categoria, com 

certidão de regularidade atualizada;  

 

5.11. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados originais ou por 

qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicados em órgão da imprensa 

oficial ou autenticados previamente pela Comissão Permanente de Licitação, mediante 

apresentação dos respectivos originais.  

 

5.12. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma 

será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado no 

Diário Oficial Eletrônico e Site do Município e remetido às licitantes através de e-mail, para 

conhecimento de todos participantes. 

 

5.14. APENAS HAVERÁ ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 NA MESMA SESSÃO 

SE TODOS OS LICITANTES RENUNCIAREM AO PRAZO RECURSAL, 

CONFORME ART. 109, INCISO I, “A” DA LEI Nº 8.666/93. 

 

5.15. Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 02 – 

PROPOSTA DE PREÇOS – será comunicada às proponentes por meio de publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do Município e Site do Município (www.guapore.rs.gov.br) e 

comunicado às licitantes por e-mail, após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo 

sem interposição. 

 

5.16. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de 

nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a 

inabilitação ou desclassificação, conforme parágrafo único do inciso II do artigo 48 da Lei 

nº 8.666/93. 

  

6. DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 

6.1. O envelope Nº 02 deverá conter a Proposta Financeira, conforme modelo ANEXO I 

do Edital, contendo obrigatoriamente: 

 

a) Valor em moeda corrente nacional (real), onde estejam incluídas todas as 

despesas inerentes ao fornecimento do objeto licitado; 

b) A descrição detalhada do produto e o preço unitário e total do item ofertado; 
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c) Dados cadastrais e bancários em nome da empresa licitante para o Setor de 

Contabilidade; 

d) A validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da abertura da mesma.  

 

6.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até no 

máximo duas casas decimais após a vírgula.  

 

7. DO BENEFÍCIO DA LEI COMPLEMENTAR nº 123/2006 

 

7.1. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, e que tenha auferido, no ano 

calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a 

R$ 360.000,00 até R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), deverá comprovar o seu 

enquadramento em tal situação jurídica, juntando DECLARAÇÃO DE QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA (ANEXO V) referente ao ano vigente, assinada por contador ou 

técnico contábil responsável pela empresa e por sócio administrador da empresa, no 

envelope com os documentos de habilitação. 

 

7.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 7.1, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos nas 

alíneas “c”, “d” e “e” do item 2.1.1.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

 

7.3. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

 

7.4. O prazo de que trata o item 7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

7.5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1. As empresas participantes poderão ser representadas, na data designada para abertura da 

sessão pública, apresentando os seguintes documentos, conforme o caso: 

 

a) Termo de Credenciamento (conforme modelo no Anexo III deste edital) outorgado pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, com 

assinatura reconhecida em cartório, acompanhada de documento de identidade, juntamente 

com cópia do contrato social OU ESTATUTO SOCIAL REGISTRADO, autenticado, 

OU SUA PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL, a fim de comprovar 

se o outorgante possui poderes para tal; ou 

 

 b) Instrumento público ou particular de procuração, com a firma do outorgante 

reconhecida em cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome 

do outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública, juntamente com cópia do contrato social  OU ESTATUTO SOCIAL 

REGISTRADO, autenticado, OU SUA PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA 

OFICIAL, a fim de comprovar se o outorgante possui poderes para tal; ou 

  

 c) No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá anexar cópia do contrato 

social OU ESTATUTO SOCIAL REGISTRADO, autenticado, OU SUA 

PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL, para comprovação que tem 

poderes para tomar e assinar decisões para a empresa.  

 

8.2. É vedado a um mesmo procurador, ou representante legal ou credenciado representar 

mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes 

envolvidos.  

 

9. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS E JULGAMENTO 

 

9.1. DO JULGAMENTO 

9.1.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço – Unitário Por Item, apresentado e 

nos termos das disposições contidas na Lei nº 8.666/93, desde que atendidas as condições 

estabelecidas neste Edital e todos seus ANEXOS. 
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9.1.2. O preço unitário terá como parâmetro o valor de Referência Estimado em anexo 

a este Edital, sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento 

Estimado de R$ 83.800,00 (oitenta e três mil e oitocentos reais). 

   

9.2. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 

44 e seus incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/93 alterada pela Lei nº 8.883/94. 

 

9.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no parágrafo 

2º do artigo 3º da Lei n º 8.666/93 alterada pela Lei nº 8.883/94, será realizado o sorteio em 

ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

9.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

9.5. Verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2° da Lei 

Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas 

que atenderem ao item 7.1 deste Edital. 

 

9.6. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

 

9.7. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de até 24 

(vinte e quatro) horas para o licitante que estiver presente e, na sua ausência será 

concedido o mesmo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para formular nova proposta 

inferior àquela considerada, até então, de menor preço ou para a desistência, na ordem 

de classificação apresentada, sendo que a nova proposta deverá ser formulada por 

escrito e enviada ao Setor de Licitações. 

 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma do item anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresa de pequeno 

porte ou cooperativas remanescentes que se enquadrarem na hipótese da alínea “a” do 

item acima, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto no mesmo item. 
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9.8. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originalmente de menor valor. 

 

9.9. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 9.7 deste edital, não se aplica às hipóteses 

em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º 

do artigo 44 da Lei Complementar nº 123 será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.11. O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123 somente será aplicado 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos 

previstos no artigo 109, da Lei nº 8.666/93, interpostos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo representante da 

recorrente, constituído na forma prevista no item 8. DA REPRESENTAÇÃO E DO 

CREDENCIAMENTO, deste Edital. 

 

10.2. Os recursos serão dirigidos à Autoridade Competente do Município de Guaporé, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente 

informados. 

 

10.3. Os recursos deverão ser protocolados no Protocolo Geral da Secretaria Municipal de 

Administração, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min horas. 

Não serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail, ou fora do prazo. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSO 
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11.1. Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 

Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico (Titular da Pasta) e pelo 

Responsável Técnico do Município, com autoridade para exercer em nome do Município 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

 

12. DOS PRAZOS E DA ENTREGA 

 

12.1. A elaboração do projeto deverá obedecer às exigências e prazos estabelecidos no 

ANEXO XI – Projeto Básico. 

 

12.2. A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações 

constantes deste Edital. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, à vista, após a entrega, 

mediante apresentação de Nota Fiscal, com visto do servidor responsável. 

 

13.2. Os pagamentos serão realizados em depósito bancário, para tanto, necessário 

informações bancárias em nome da Empresa licitante (nome da empresa, CNPJ, agência, 

conta corrente, Município, Estado). 

 

13.3. Quando do pagamento, serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos 

nos termos da legislação que regula a matéria. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. A despesa decorrente do fornecimento, objeto desta licitação, correrá à conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

06.01 – 2.020 – Manutenção das Atividades do Departamento de Coordenação e 

Planejamento  

3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais – 5074  

 

Recursos: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES 
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15.1. DO CONTRATANTE: 

 

15.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste Edital.  

 

15.1.2. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso. 

 

15.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato. 

 

15.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente. 

 

15.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

15.2. DA CONTRATADA: 

 

15.2.1. Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Edital. 

 

15.2.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 

 

15.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

 

15.2.4. Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados no Edital e na 

proposta. 

 

15.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.2.6. A Contratada se obriga a manter sob sua conta todos os servidores e operários 

empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de 

trabalho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus 

regulamentos e portarias, ficando a CONTRATADA como única e exclusiva responsável por 

todas as infrações que ocorrer. 
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15.2.7. Arcar com os custos necessários para a prestação de serviço, tais como materiais, 

encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas e ART’s necessários aos serviços.    

 

15.2.8. Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação 

dos serviços. 

 

15.2.9. Contratar funcionários em quantidade compatível para o atendimento do presente 

projeto básico, obedecendo os descritos do objeto, com devida habilitação técnica. 

 

15.2.10. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

funcionários em serviço, causados a terceiro ou ao patrimônio público. 

 

15.2.11. Entregar ao município, em guia física e digital, cópia integral de todo o processo de 

licenciamento ambiental que será apresentado ao órgão ambiental estadual competente 

(FEPAM). 

 

15.2.12. A Contratada deverá arcar com as despesas de todos os equipamentos necessários 

aos estudos, assim como deslocamento, alimentação e hospedagem, caso necessário. 

 

15.2.13. É de inteira responsabilidade da contratada, quaisquer circunstâncias que venham a 

ocorrer em virtude de condutas antiéticas de seus profissionais. 

 

16. DAS SANÇÕES E PENALIDADES REFERENTE AO 

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

16.1. A disposição adequada das infrações referentes ao descumprimento do contrato é de 

extrema importância, pois evita inconformidades na execução contratual e diminui a 

ocorrência das mesmas. Não obstante, salienta-se a necessidade de previsão de penalidades 

para tais infrações no Edital.  

 

16.2. O não cumprimento das obrigações constantes no projeto básico, anexo do presente 

contrato, sujeitará a contratada às seguintes sanções e penalidades: 

 

a) Advertência, por escrito, sendo o licitante vencedor devidamente citado; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 



 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
14 

 

 

Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 e/ou (54) 3443-5717 

CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: licitacoes@guapore.rs.gov.br 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

16.3. Incorrendo a CONTRATADA nas infrações elencadas como LEVES, conforme 

discriminado abaixo, a mesma receberá advertência do órgão responsável pela fiscalização 

dos serviços. 

 

16.3.1 São Consideradas infrações LEVES: 

16.3.1.1.  Por iniciar os serviços fora dos horários determinados; 

16.3.1.2. Por terminar os serviços além dos horários determinados; 

16.3.1.3. A reincidência em infração considerada como leve, compreendida em um período 

de 30(trinta) dias entre a aplicação da advertência e a reincidência, ensejará a aplicação de 

multa de 5% (cinco por cento) sobra o valor global contratado.  

 

16.4. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s) na s infrações consideradas como MÉDIAS, 

conforme abaixo discriminado, a mesma ensejará a aplicação de multa de 10%(dez por cento) 

sobre o valor global contratado. 

 

16.4.1. São consideradas infrações MÉDIAS: 

16.4.1.1. Por não atender as orientações técnicas repassadas pelos Municípios; 

16.4.1.2. Por não atender solicitação de informações da fiscalização dos Municípios, dentro 

dos prazos estipulados. 

16.4.1.3. A reincidência em infração considerada como média compreendida em um período 

de 30 (trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, ensejará a aplicação de multa 

grave. 

 

16.5. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s)nas infrações consideradas como GRAVES, 

coforme discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por 

cento) sobra o valor global contratado. 

 

16.5.1. São consideradas infrações GRAVES: 

16.5.1.1. Não entregar as Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) – referente à 

execução – até o início da prestação dos serviços; 

16.5.1.2. A reincidência em infração considerada como grave compreendida em um período 

de 30(trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, poderá a critério da fiscalização 

ensejar o rompimento contratual, podendo ainda ser cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

2(dois) anos, assegurado o direito da ampla defesa a(s) CONTRATADA(s). 
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16.6. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s) na s infrações consideradas como 

GRAVÍSSIMAS, conforme discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 

25%(vinte e cinco por cento) sobre o valor global contratado, podendo haver rompimento do 

contrato, sendo ainda possível ser aplicada a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos 

(declaração de inidoneidade). 

 

16.6.1 São consideradas infrações GRAVÍSSIMAS: 

16.6.1.1. Atrasar o início da prestação dos serviços; 

16.6.1.2. Deixar de cumprir, sem justificativa, as solicitações do órgão ambiental licenciador 

(FEPAM); 

16.6.1.3. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar 

danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os 

danos causados; 

16.6.1.4. Não apresentar os documentos e estudos e possíveis complementações solicitadas 

pelo órgão ambiental licenciador (FEPAM); 

 

16.7. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitando o 

princípio do contraditório e ampla defesa, deverá ser paga na Tesouraria da Secretaria 

Municipal da Fazenda, no prazo máximo de 10(dez) dias, após o recebimento da notificação, 

em favor do Município de Guaporé, ficando a empresa obrigada a comprová-lo, mediante a 

apresentação de cópia do recibo do pagamento efetuado. 

 

16.8. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido 

de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 

após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

 

16.9. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, 

o Município de Guaporé poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do 

crédito. 

 

16.10. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 

empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 

judicialmente. 
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16.11. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 

licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada das perdas e 

danos junto ao Município de Guaporé, decorrentes das infrações cometidas. 

 

16.12. A constante reincidência do não cumprimento do presente contrato em qualquer 

graduação de infração poderá resultar na rescisão contratual sem ônus ao Município de 

Guaporé. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Contrato e o empenho da despesa a ser firmado obedecerá às diretrizes dispostas 

nesta Carta Convite, e a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, especialmente no que diz 

respeito às formas de rescisão. 

 

17.2. O prazo indicado para apresentação da proposta deve ser rigorosamente obedecido. 

 

17.3.  Considera-se incluídos nos preços cotados, tributos, descontos, benefícios, acréscimos 

e deduções, salvo expressa observação em contrário. 

 

17.4. Todas as propostas devem precisar a data de entrega do material e/ou entrega dos 

serviços. 

 

17.5. O município reserva o direito de aceitar ou recusar parte da proposta, toda a proposta, 

ou todas as propostas. 

 

17.6. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:  

 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo II – Modelo de Declaração de Não Empregar Menor; 

Anexo III – Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo a 

Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Credenciamento Específico; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento; 

Anexo VI – Minuta de Contrato; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Submissão;  

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Funcionário/Empregado;  

Anexo XI – Modelo de Renúncia de Prazo Recursal;  
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Anexo X – Termo de Referência; 

Anexo XI – Projeto Básico. 

 

17.8. O Município reserva-se o direito de anular ou revogar a presente Licitação, 

devidamente justificada, sem que disso caiba aos participantes o direito de reclamação ou 

indenização.  

 

17.9. Informações serão prestadas aos interessados no horário da 8 horas e 30 minutos às 16 

horas e 30 minutos, na Prefeitura Municipal de Guaporé/RS, no Setor de Licitação, telefone 

(54)3443-5717, sito na Av. Silvio Sanson, 1135, centro, pelo e-mail 

licitacoes@guapore.rs.gov.br, onde poderão ser obtidas cópias do edital e seus anexos, ou 

pelo site: www.guapore.rs.gov.br     

 

17.10. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Instrumento, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

17.11. O Edital relativo ao objeto desta licitação e demais procedimentos correlatos, (atas, 

comunicados, homologação) encontram-se à disposição dos interessados no Setor de 

Licitações junto a Prefeitura Municipal ou no site www.guapore.rs.gov.br. 

 

17.12. Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo 

e local estabelecidos neste edital. 

 

 

Guaporé, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

PREFEITO  

RODRIGO DE MARCO 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS nº 71.020 

 

  

mailto:licitacoes@guapore.rs.gov.br
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE 

HABILITADOS A DESENVOLVER PROJETOS TÉCNICOS E 

ESTUDOS RELATIVOS À OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

PONTE SOBRE O RIO GUAPORÉ NA DIVISA ENTRE OS 

MUNICÍPIOS DE GUAPORÉ/RS E ANTA GORDA/RS COM 

COMPRIMENTO DE 90 (NOVENTA) METROS. 

 

Fornecedor:  

Endereço:  CEP:  

CNPJ:  Município:  UF:  

Fone:  Fax:    

E-mail:    

Banco:  Agência:  Conta:  

       

Pelo presente, apresentamos proposta de preços para o fornecimento dos 

materiais e ou serviços conforme segue: 

 

Item Quant. Unidade Descrição 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

      

 

Entrega e demais condições, conforme Edital. 

 

(Local e data).             

 

___________________________________________ 

(Carimbo da empresa e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento 

licitatório sob a modalidade de Tomada de Preços nº 11/2022, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

   ___________, em ________ de ___________ de 2022.  

 

 

CNPJ: _______________________________________  

 

Razão Social: _________________________________ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 

HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Responsável 

Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea 

e que não existem fatos supervenientes impeditivos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

   ___________, em ________ de ___________ de 2022.  

 

 

CNPJ: _______________________________________  

 

Razão Social: _________________________________ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

 

 Através do presente, outorga ao Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de 

identidade nº __________ e do CPF nº __________, plenos poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, e para representá-la junto 

ao Município de  Guaporé, na Tomada de Preços nº 11/2022,  inclusive para interpor ou 

desistir de recursos, receber intimações, praticando todos os atos que julgar necessário ao 

citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: ........(Rua, 

número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 

 

 

________________, em ______ de __________________ de 2022. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 

 

 

_________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP OU 

COOPERATIVA 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

 

(Razão Social da licitante)............................, por meio de seu Responsável Legal, 

e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que no ano vigente: 

a) enquadra-se na situação de _______________ (Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, ou Cooperativa); 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 

limite fixado nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 

4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

   ___________, em ________ de ___________ de 2022.  

 

 

CNPJ: _______________________________________  

 

Razão Social: _________________________________ 

 

 

__________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome completo, número da inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e 

Assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CARTA CONTRATO 

 

CARTA CONTRATO Nº_________ 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 

DE GUAPORÉ E A EMPRESA__________ 

 

      O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

sita a Av. Silvio Sanson, 1135, Guaporé-RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, neste ato 

representado por seu PREFEITO VALDIR CARLOS FABRIS, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa          estabelecida à        , na cidade de         CNPJ nº       , 

pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, 

considerando o resultado da CARTA CONVITE ________, Homologado em ______, 

firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 

Federal nº 12.846/2013, e as condições seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1. É objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, COM 

PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE HABILITADOS A DESENVOLVER 

PROJETOS TÉCNICOS E ESTUDOS RELATIVOS À OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DA PONTE SOBRE O RIO GUAPORÉ NA DIVISA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 

GUAPORÉ/RS E ANTA GORDA/RS COM COMPRIMENTO DE 90 (NOVENTA) 

METROS, conforme segue: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$               conforme proposta apresentada, que 

integra o presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes, incluído todas as 
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despesas, tributos e encargos para realização do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para 

o Município. 

 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao objeto, 

conforme nota Fiscal, observado o preço cotado na proposta. 

 

2.2. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, à vista, após a entrega, 

mediante emissão da Nota Fiscal e visto do servidor responsável, através de depósito na 

seguinte conta bancária da CONTRATADA: 

 

• Banco:    ______________________________ 

• Agência: ______________________________ 

• Conta:     ______________________________   

 

2.3. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

2.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas poderão ser descontadas dos pagamentos 

devidos pelo Município. 

 

2.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e individualizadas por 

dotação orçamentária, quando for o caso. 

 

2.6. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

2.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

2.8. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

 

2.9. As despesas decorrentes do presente contrato serão sustentadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 



 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
25 

 

 

Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 e/ou (54) 3443-5717 

CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: licitacoes@guapore.rs.gov.br 

 

06.01 – 2.020 – Manutenção das Atividades do Departamento de Coordenação e 

Planejamento  

3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais – 5074  

 

Recursos: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA ENTREGA 

 

3.1. A elaboração do projeto deverá obedecer às exigências e prazos estabelecidos no 

Edital e no Projeto Básico em anexo. 

 

3.2. A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações 

constantes deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, 

pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.3. Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 

previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 

 

4.4. O prazo de vigência do presente contrato é até ________, a contar da sua data de 

assinatura, iniciando em _____. 

 

4.5. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do Secretário (a) Municipal 

correspondente ou pessoa por ele for designada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. DO CONTRATANTE: 
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5.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato;  

 

5.1.2. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso;  

 

5.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato; 

 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. DA CONTRATADA: 

 

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Contrato e no Projeto Básico;  

 

5.2.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

 

5.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

 

5.2.4. Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados no Edital e na 

proposta; 

 

5.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

5.2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 

 

5.2.6. A Contratada se obriga a manter sob sua conta todos os servidores e operários 

empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de 

trabalho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus 

regulamentos e portarias, ficando a CONTRATADA como única e exclusiva responsável por 

todas as infrações que ocorrer. 
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5.2.7. Arcar com os custos necessários para a prestação de serviço, tais como materiais, 

encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas e ART’s necessários aos serviços.    

 

5.2.8. Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação 

dos serviços. 

 

5.2.9. Contratar funcionários em quantidade compatível para o atendimento do presente 

projeto básico, obedecendo os descritos do objeto, com devida habilitação técnica. 

 

5.2.10. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

funcionários em serviço, causados a terceiro ou ao patrimônio público. 

 

5.2.11. Entregar ao município, em guia física e digital, cópia integral de todo o processo de 

licenciamento ambiental que será apresentado ao órgão ambiental estadual competente 

(FEPAM). 

 

5.2.12. A Contratada deverá arcar com as despesas de todos os equipamentos necessários aos 

estudos, assim como deslocamento, alimentação e hospedagem, caso necessário. 

 

5.2.13. É de inteira responsabilidade da contratada, quaisquer circunstâncias que venham a 

ocorrer em virtude de condutas antiéticas de seus profissionais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. A disposição adequada das infrações referentes ao descumprimento do contrato é de 

extrema importância, pois evita inconformidades na execução contratual e diminui a 

ocorrência das mesmas. Não obstante, salienta-se a necessidade de previsão de penalidades 

para tais infrações no Edital.  

 

6.2. O não cumprimento das obrigações constantes no projeto básico, anexo do presente 

contrato, sujeitará a contratada às seguintes sanções e penalidades: 

 

a) Advertência, por escrito, sendo o licitante vencedor devidamente citado; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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6.3. Incorrendo a CONTRATADA nas infrações elencadas como LEVES, conforme 

discriminado abaixo, a mesma receberá advertência do órgão responsável pela fiscalização 

dos serviços. 

 

6.3.1 São Consideradas infrações LEVES: 

6.3.1.1.  Por iniciar os serviços fora dos horários determinados; 

6.3.1.2. Por terminar os serviços além dos horários determinados; 

6.3.1.3. A reincidência em infração considerada como leve, compreendida em um período de 

30(trinta) dias entre a aplicação da advertência e a reincidência, ensejará a aplicação de multa 

de 5% (cinco por cento) sobra o valor global contratado.  

 

6.4. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s) na s infrações consideradas como MÉDIAS, 

conforme abaixo discriminado, a mesma ensejará a aplicação de multa de 10%(dez por cento) 

sobre o valor global contratado. 

 

6.4.1. São consideradas infrações MÉDIAS: 

6.4.1.1. Por não atender as orientações técnicas repassadas pelos Municípios; 

6.4.1.2. Por não atender solicitação de informações da fiscalização dos Municípios, dentro 

dos prazos estipulados. 

6.4.1.3 A reincidência em infração considerada como média compreendida em um período 

de 30 (trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, ensejará a aplicação de multa 

grave. 

 

6.5. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s)nas infrações consideradas como GRAVES, coforme 

discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobra 

o valor global contratado. 

 

6.5.1 São consideradas infrações GRAVES: 

6.5.1.1. Não entregar as Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) – referente à 

execução – até o início da prestação dos serviços; 

6.5.1.2. A reincidência em infração considerada como grave compreendida em um período 

de 30(trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, poderá a critério da fiscalização 

ensejar o rompimento contratual, podendo ainda ser cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

2(dois) anos, assegurado o direito da ampla defesa a(s) CONTRATADA(s). 
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6.6. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s) na s infrações consideradas como GRAVÍSSIMAS, 

conforme discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 25%(vinte e cinco 

por cento) sobre o valor global contratado, podendo haver rompimento do contrato, sendo 

ainda possível ser aplicada a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos (declaração de 

inidoneidade). 

 

6.6.1 São consideradas infrações GRAVÍSSIMAS: 

6.6.1.1. Atrasar o início da prestação dos serviços; 

6.6.1.2. Deixar de cumprir, sem justificativa, as solicitações do órgão ambiental licenciador 

(FEPAM); 

6.6.1.3. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar 

danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os 

danos causados; 

6.6.1.4. Não apresentar os documentos e estudos e possíveis complementações solicitadas 

pelo órgão ambiental licenciador (FEPAM); 

 

6.7. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitando o 

princípio do contraditório e ampla defesa, deverá ser paga na Tesouraria da Secretaria 

Municipal da Fazenda, no prazo máximo de 10(dez) dias, após o recebimento da notificação, 

em favor do Município de Guaporé, ficando a empresa obrigada a comprová-lo, mediante a 

apresentação de cópia do recibo do pagamento efetuado. 

 

6.8. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido 

de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 

após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

 

6.9. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, 

o Município de Guaporé poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do 

crédito. 

 

6.10. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 

empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 

judicialmente. 
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6.11. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 

licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada das perdas e 

danos junto ao Município de Guaporé, decorrentes das infrações cometidas. 

 

6.12. A constante reincidência do não cumprimento do presente contrato em qualquer 

graduação de infração poderá resultar na rescisão contratual sem ônus ao Município de 

Guaporé. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO 

 

7.1. A CONTRATADA somente poderá ceder parcialmente este contrato, mediante prévia 

e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o 

Foro da Comarca de Guaporé-RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e 

as testemunhas abaixo em 05 (cinco) vias de igual teor. 

 

 

Guaporé, ___ de ____________ de 2022. 

 

                                            

 

Contratada 

 

 

 

Contratante 

Testemunhas Assessoria Jurídica 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO AO EDITAL 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

 

(Razão Social da licitante)............................, por meio de seu Responsável Legal, declara, 

sob as penas da lei, que submetem-se plenamente às normas e cláusulas estipuladas neste edital, em 

todas as fases da licitação. para todos os fins cabíveis.  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

   ___________, em ________ de ___________ de 2022.  

 

 

CNPJ: _______________________________________  

 

Razão Social: _________________________________ 

 

 

__________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FUNCIONÁRIO/EMPREGADO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

 

(Razão Social da licitante)............................, por meio de seu Responsável Legal, declara, 

sob as penas da lei, que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

   ___________, em ________ de ___________ de 2022.  

 

 

CNPJ: _______________________________________  

 

Razão Social: _________________________________ 

 

 

__________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

 

(Razão Social da licitante)............................, por meio de seu Responsável Legal, declara, 

sob as penas da lei, que, caso a empresa licitante seja HABILITADA, renuncia ao prazo recursal 

relativo à fase de habilitação, previsto no art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

   ___________, em ________ de ___________ de 2022.  

 

 

CNPJ: _______________________________________  

 

Razão Social: _________________________________ 

 

 

__________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO X 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

 

  

Item Quant. Un. Descrição 

Valor 

Unitário de 

Referência 

(R$) 

01 01 UN. 

Elaboração do Projeto de Licenciamento Ambiental, com 

professionais devidamente habilitados a desenvolver 

projetos e estudos relativos à obra de construção da ponte 

sobre o Rio Guaporé na divisa entre os Municípios de 

Guaporé/RS e Anta Gorda/RS com comprimento de 90 

(noventa) metros. 

83.800,00 
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ANEXO X 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

 

PROJETO BÁSICO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE 

HABILITADOS A DESENVOLVER PROJETOS TÉCNICOS E ESTUDOS RELATIVOS À 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO GUAPORÉ NA DIVISA ENTRE OS 

MUNICÍPIOS DE GUAPORÉ/RS E ANTA GORDA/RS COM COMPRIMENTO DE 

90(NOVENTA) METROS. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para 

orientação de instituições interessadas em participar do processo licitatório para contratação de 

empresa especializada para a elaboração do processo de licenciamento ambiental da obra de arte 

(ponte), que será construída sobre o Rio Guaporé, com acesso aos municípios de Guaporé e Anta 

Gorda/RS. 

 

2. OBJETO  

 O presente projeto básico tem por objetivo determinar as condicionantes para a elaboração de 

proposta para embasar processo licitatório com vistas a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE HABILITADOS A 

DESENVOLVER PROJETOS TÉCNICOS E ESTUDOS RELATIVOS À OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO GUAPORÉ NA DIVISA ENTRE OS 

MUNICÍPIOS DE GUAPORÉ/RS E ANTA GORDA/RS COM COMPRIMENTO DE 9 

0(NOVENTA) METROS. 

 Considerando que se trata de uma ponte que liga dois municípios (Guaporé e Anta Gorda), 

em conformidade com o Artigo 2º, Parágrafo Único da Resolução CONSEMA 372/2018 “Quando a 

área física do empreendimento e atividade licenciável ultrapassar os limites de um município, o 

impacto não será mais de âmbito local e a competência para licenciamento será estadual”.  
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Deste modo, a empresa contratada, deverá seguir as diretrizes determinadas pelo órgão 

ambiental competente, bem como o termo de referência para essa atividade, com vistas a 

encaminhamento de processo de licenciamento ambiental na FEPAM; 

Elaboração de vistorias técnicas, laudos técnicos e estudos técnicos efetuados por equipe 

multidisciplinar. Os profissionais deverão ser habilitados/capacitados conforme sua atribuição para a 

elaboração dos materiais solicitados, bem como, deverão emitir a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART, com validade de acordo com a vigência do referido licenciamento ambiental; 

A empresa deverá efetuar toda a tramitação do processo gerado de acordo com o sistema do 

órgão ambiental competente; 

Posterior ao encaminhamento do processo de licenciamento ambiental perante o órgão 

ambiental competente, deverá disponibilizar, o protocolo e comprovantes do processo gerado aos 

municípios envolvidos; 

Os resultados dos estudos, laudos, avaliações, tudo que for elaborado pela equipe técnica 

contratada deverá ser apresentado aos Conselhos Municipais de Meio Ambiente de ambos 

municípios, bem como devem ter a validação social perante audiência pública; 

Deverá ser avaliado os Planos Diretores/Leis Orgânicas (se for o caso) Municipais de ambos 

os municípios envolvidos tendo em vista algumas situações específicas de uso de áreas restritas, 

paisagens notáveis, etc. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista a construção de nova ponte que liga os municípios de Guaporé/RS e Anta 

Gorda/RS, obra essa muito requerida pela comunidade, pelo fato de que a ponte atual é muito antiga 

e está a poucos metros acima do leito regular do rio Guaporé, e que com pouco volume a mais de 

chuvas na região, o Rio Guaporé sobe e a ponte fica submersa, sendo assim ficando interrompido o 

trânsito de veículos. 

 Considerando que a obra já possui projetos técnicos e levantamentos da área onde será 

construída e os mesmos encontram-se a disposição para consulta. 

 Considerando o desenvolvimento social e econômico da região, que com a construção da 

ponte, auxiliará os municípios para o escoamento da produção agrícola e industrial de ambas regiões. 
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4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

4.1. A Contratada se obriga a manter sob sua conta todos os servidores e operários empregados nos 

serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de trabalho, observadas, 

também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando 

a CONTRATADA como única e exclusiva responsável por todas as infrações que ocorrer; 

4.2. Arcar com os custos necessários para a prestação de serviço, tais como materiais, encargos sociais 

e trabalhistas, impostos, taxas e ART’s necessários aos serviços.    

4.3. Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços; 

4.4. Contratar funcionários em quantidade compatível para o atendimento do presente projeto básico, 

obedecendo os descritos do objeto, com devida habilitação técnica; 

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 

causados a terceiro ou ao patrimônio público; 

Entregar ao município, em guia física e digital, cópia integral de todo o processo de licenciamento 

ambiental que será apresentado ao órgão ambiental estadual competente (FEPAM); 

A Contratada deverá arcar com as despesas de todos os equipamentos necessários aos estudos, assim 

como deslocamento, alimentação e hospedagem, caso necessário;  

É de inteira responsabilidade da contratada, quaisquer circunstâncias que venham a ocorrer em virtude 

de condutas antiéticas de seus profissionais; 

 

5.  FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

administração reserva-se o direito de, sem restringir a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por designados. 

A fiscalização da qualidade dos serviços prestados fica sob a responsabilidade do gestor do contrato. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

f) Quanto a qualificação técnica, deverá ser apresentado atestado de capacitação técnica, fornecido 

por Pessoa Jurídica de Direito Público e Privado, devidamente registrado no Conselho Profissional 

competente, comprovando que a empresa licitante possui em seu quadro funcional, profissionais 
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que já executaram prestação de serviço com bom desempenho, referente aos serviços pertinentes 

e compatíveis ao objeto da presente licitação;  

g) Comprovação de qualificação técnica da empresa, com a apresentação dos seguintes documentos:  

h) Atestado de capacitação técnica de todos os membros da Equipe Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito Público ou Privado e a respectiva Certidão de Acervo Técnico em nome do 

profissional, pertencente ao quadro da empresa, que ateste a execução de serviço pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta Licitação; 

i) Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente, ou com visto para o Rio 

Grande do Sul se for de outro estado. A empresa licitante deverá estar registrada no CREA para 

consultoria e projetos na área de engenharia ambiental;  

j) Registro dos profissionais no Conselho Regional da respectiva categoria, com certidão de 

regularidade atualizada;  

 

SANÇÕES E PENALIDADES REFERENTE AO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

           A disposição adequada das infrações referentes ao descumprimento do contrato é de extrema 

importância, pois evita inconformidades na execução contratual e diminui a ocorrência das mesmas. 

Não obstante, salienta-se a necessidade de previsão de penalidades para tais infrações no Edital.  

            O não cumprimento das obrigações constantes no projeto básico, anexo do presente contrato, 

sujeitará a contratada às seguintes sanções e penalidades: 

 

a) Advertência, por escrito, sendo o licitante vencedor devidamente citado; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

8.1. Incorrendo a CONTRATADA nas infrações elencadas como LEVES, conforme discriminado 

abaixo, a mesma receberá advertência do órgão responsável pela fiscalização dos serviços. 

8.1.1 São Consideradas infrações LEVES: 

8.1.1.1.  Por iniciar os serviços fora dos horários determinados; 

8.1.1.2. Por terminar os serviços além dos horários determinados; 
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8.1.1.3. A reincidência em infração considerada como leve, compreendida em um período de 

30(trinta) dias entre a aplicação da advertência e a reincidência, ensejará a aplicação de multa de 5% 

(cinco por cento) sobra o valor global contratado.  

8.2. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s) na s infrações consideradas como MÉDIAS, conforme 

abaixo discriminado, a mesma ensejará a aplicação de multa de 10%(dez por cento) sobre o valor 

global contratado. 

 

8.2.1. São consideradas infrações MÉDIAS: 

8.2.1.1. Por não atender as orientações técnicas repassadas pelos Municípios; 

8.2.1.2. Por não atender solicitação de informações da fiscalização dos Municípios, dentro dos prazos 

estipulados. 

8.2.1.3 A reincidência em infração considerada como média compreendida em um período de 30 

(trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, ensejará a aplicação de multa grave. 

8.3. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s)nas infrações consideradas como GRAVES, coforme 

discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobra o valor 

global contratado. 

 

8.3.1 São consideradas infrações GRAVES: 

8.3.1.1. Não entregar as Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) – referente à execução – até 

o início da prestação dos serviços; 

8.3.1.2. A reincidência em infração considerada como grave compreendida em um período de 

30(trinta) dias entre a primeira infração e a reincidência, poderá a critério da fiscalização ensejar o 

rompimento contratual, podendo ainda ser cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e 

o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2(dois) anos, assegurado o 

direito da ampla defesa a(s) CONTRATADA(s). 

8.4. Incorrendo a(s) CONTRATADA(s) na s infrações consideradas como GRAVÍSSIMAS, 

conforme discriminado abaixo, a mesma ensejará a aplicação de multa de 25%(vinte e cinco por 

cento) sobre o valor global contratado, podendo haver rompimento do contrato, sendo ainda possível 

ser aplicada a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos (declaração de inidoneidade). 

 

8.4.1 São consideradas infrações GRAVÍSSIMAS: 

8.4.1.1. Atrasar o início da prestação dos serviços; 
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8.4.1.2. Deixar de cumprir, sem justificativa, as solicitações do órgão ambiental licenciador 

(FEPAM); 

8.4.1.3. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 

contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 

8.4.1.4. Não apresentar os documentos e estudos e possíveis complementações solicitadas pelo órgão 

ambiental licenciador (FEPAM); 

8.5. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitando o princípio do 

contraditório e ampla defesa, deverá ser paga na Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda, no 

prazo máximo de 10(dez) dias, após o recebimento da notificação, em favor do Município de Guaporé, 

ficando a empresa obrigada a comprová-lo, mediante a apresentação de cópia do recibo do pagamento 

efetuado. 

8.6. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 

(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 

do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após 

o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

8.7. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, o 

Município de Guaporé poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

8.8. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa 

licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

8.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada das perdas e danos junto ao Município de 

Guaporé, decorrentes das infrações cometidas. 

8.10. A constante reincidência do não cumprimento do presente contrato em qualquer graduação de 

infração poderá resultar na rescisão contratual sem ônus ao Município de Guaporé. 

 

 

Guaporé/RS, 16 de novembro de 2022. 

 

 

Gerson Ricardo Bedin 

Secretário Municipal de Coordenação, Planejamento e  

Desenvolvimento Econômico 

 


